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EMf NDA ADI'I'IVA N', _/2025 AO PROJETO D[ LEt COMPLE]UENI'.AR N" 00d9/2025 -
pLANo DIREToR pARTtclpATrvo r susrpNtÁt,nl

enenJa rtditit,tt tro trt. l" r.lo Prrtleto de Lei

C'ot llenvntar n' 0019.'2025. tlue "I:\'STITUI O PLA,r'A

DIRETOR PARTICIP-4L|| O E St |STENT-||'EL DO Iít'.\tCÍPt()
DE FORTÁLEZ-4 ', ,t íim de esltthclecer tl LtdoÇàa Je pràlic,rt ,t

polítictrs curtidiscrittiuutórics .onlo pt itTcípi)s clt Pc,lttit,t ,le'

[)esentttlyittaukt t ,'rhono do -\'Íurtic í1irtah: I:orftrlc:a.

A CÂIIARA IIIL-NICIPÀL DE FoRTALEZA,c,PRovI:

Àrt. 1" Fica aai.iuna,lo o inciso VI ao art. 20 do Projeto de Lei Complernentar n" 0049r'2015. com a

seguinte redaçào:

-4rt )'l . l
LI - u tdoçdo cle prúticus c políri4ts unticli.scrininotórius. «;ttgtrtunt/o u iguuldudc d,'

opurhttie/udes e o pleno *ttcíi'ict da dircito it ciitrtle san Jíllin\rio de origem. roçcr

,elnid. gitcto, t» ienÍuçtio scxtul iclotle. .tütliÇio LLúnt,utiLu J.lit.nc,,t Itt ÍlttúlLlLlLl'

ouÍrtt.Íormo Jc tlisct'ininoção '

.' \
Àrt 2'Esla Emenda se inçorporarÉ ao ProieÍo de'Lei Complemental após ü sna apro!açào

DEPART,A.PIENTO LEG ISI-AT IVO D,{ CÂ}I ARA §IL]NICI P.{L DE FORTAI- EZA.

EII DE I)[_ ]025.

Adriana'Cerôn imo.
VL'Ícad(lll de I i,rlrlczi

Parlido Stxialismo e Liberdade - PSOI.
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Câhara Municipal de Fortaleza
Vereadoia Adriana Gerônimo

J USTI FICATIV.{

'Itata-se de proposta de Ernenda Aditiva que tem por objelivo inclLrir. entre os principios

da Politica MLrnicipal de Desênvolvimento Urbano iie forralêzà. a.adoçâo de práticas e politicas

antidiscrinrinatórias. assegurando a igualdade .de oportunidades e o pleno exercicio do direito a

cidade. sem distinçâo'de origenr, mça, etlia. gônero. orientação sexual, idade, condiçào económica,

deficiência ou qLralquer outla iornrr de discrirninaçào.

A referida inclLrsão dialoga com o àoÍnpromissô corlstilucional de construçâo de ulna
' sociedade justa plural e igualitária. ôrir consonância corn os'arts. 1". III.'c l', lV'" da Conslituiçào

Federal. que consagram ardignidade .da .peisoa hrLmana e o comhatc a qLralqucr lbrnra de

discriminaçâo como fundanicntos e objctir,os da Rcpública.

No contexlo da Éolilicâ urbarla. a prcnloção da rgualdaclci e clcnrento inclispcnsir c1 para

garanti; o direito a cidades sustentáveis previsto no Eslatuto da Cidadc, permitindo o acesso equitativo

a bens. :erviços. inlraestrurura êspaços públicos e oponuDidaJes econórnicas. cultrrrais e sociais.

Nesse sentidol a previsâo, expressa de política§ antidiscriminarórias no te\1o do Plano

Diretor relbrça o dever do Poder Pírblico de promover açôes 4firmativas e nre.r'anisintos de irclusào.

Tal diretriz orienla a fomru)açào. exccução,c mo»irr,ramerJlo das poliiicas urbanâs cle tc»ma

inte$elorial. ransversal e sensível às diferenças. garaÍrtináo que a prod'Lrçàu. g.stào c (rcup3ai(r do'

tenitório oconanr dc maneira.iusl.l. dcnlocráliC, e pluml.' A presente proposta contribui, pôrtanto, parã r'eatirmar o caníIer- inc lusivo da política

urbana de Fo{aleza. fr:rtalecendo qs instrumdi'rtos de participação social. piane.iameúo e geslào

territorial. de modo a assegurar que'todas as pessoJs lcnham acesio pleno e igrralitário às

oportunidades olàreciclas peln cidade. sem qualc;uer tipo L1e diseriminaçào.

.lstô posto. solicitant0s o apoio dos demais parlamenta?es para a eprovâçào da presente

Emenda. entendendo que sua incorporaçào Íortalece.os compromissos constitucionâis e anrplia a
efetividade da política municiFal de desenvolvimento urbano.

DEPARTAMINTO LEGISLÁTIVO DA CÂüIARA NIUNICTPAL DE FOR'IÀLEZ;T.
ENI DE DE 2025.
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Adriana Gerônimo
Vereadora de Fortâleza

Partido Socialisrno ê Liberdade - PSOL
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